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DECRETO N° 12.112, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 343.008,00. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves em exercício, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal n° 
6.929, de 09 de dezembro de 2022, fica aberto no corrente exercício crédito no valor de 
R$ 343.008,00 (trezentos e quarenta e três mil e oito reais) destinado ao reforço da 
seguinte dotação orçamentária: 
13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
010 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 
13.010.0014.0422.0322.2243 - Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FUMDIM 
34.490.520.000.000.000.000 - Equipamentos e material permanente 	21.008,00 
Recurso — 06621125 

02 - GABINETE DO PREFEITO 
006 - FUNDO MUNICIPAL DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
02.006.0004.0122.0232.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Recurso — 07591239 	 2.500,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
003 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
11.003.0010.0302.0303.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.340.000.000.000.000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de 
terceirização 	 60.000,00 
Recurso - 05000000 
11.003.0010.0302.0303.2303 - Manutenção da Média e da Alta Complexidade 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 4.500,00 
Recurso - 05000000 
11.003.0010.0302.0303.2303 - Manutenção da Média e da Alta Complexidade 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Recurso - 05000000 	 3.500,00 
11.003.0010.0302.0303.2303 - Manutenção da Média e da Alta Complexidade 
33.390.920.000.000.000.000 - Despesas de exercícios anteriores 	63.000,00 
Recurso - 05000000 
004 - FMS - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
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11.004.0010.0303.0304.2304 - Manutenção da Assistência Farmacêutica 
33.390.320.000.000.000.000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
Recurso — 05000000 	 188.500,00 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação 
apurado nas fontes de recursos acima descritas. 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEI 	UNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos seis dias do mês de novembro de doi 	int-. - três. 

DIOGO 
Registre-se e Publique-se. 

Sidgrei A. Machado Spassini 	 Gu 	asso Schramm 
Procurador-Geral do Município 	 dor-Gera h:10-Munict 

Registrado (a) às fls 
e publicado (a) 
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I SIQUEIRA 
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